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	SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO

Autarquia Municipal

Av. Salmeron, 255 - Centro - Pirapora - Minas Gerais

Tele/Fax: (038) 741-1530                    CNPJ: 23.535.271/0001-47

www.saaepirapora.com.br                                        secretaria@saaepirapora.com.br



EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS SAAE/PIR –01/2007

Processo de licitação nº 838/2007 – PBS nº 192/2007

AVISO
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA ESGOTO DO MUNICÍPIO PIRAPORA - MG - AVISO DE EDITAL TOMADA DE PREÇOS N.º 01/2007 , o SAAE de Pirapora-MG, através da Comissão de Licitação, torna público para conhecimento das firmas interessadas e regularmente cadastradas no "Registro Cadastral de Habilitação" do SAAE ou que atenderem  a todas as condições exigidas para cadastramento até às16h:30min do dia 11/01/2008 em sua sede à av. Salmeron, 255 - Centro,  Pirapora-MG., CEP. 39270-000 - Fone - (038)3741-1530, que fará realizar em sua sala de reuniões, sita no mesmo endereço, a seguinte Licitação:

OBJETO:       Fornecimento Produtos Químicos: 8.000 Kgs. de Cloro gás, 70.000 Lts. de Agente coagulante a base de ferro e 10.000 Lts. de Ácido fluorsilícico;

10 Válvulas para cilindro de cloro gás de 50 e 68 Kgs; 10 serviços de inspeção em cilindros de cloro gás de 50 e 68 Kgs, composto de teste hidrostático e com emissão de laudos de inspeção.

TIPO: Menor  Preço por Item (conforme especificado no quadro Descrição do material, que se encontra na parte I deste Edital)

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mediante apresentação da Nota Fiscal, que deverá ser enviada à CONTRATANTE juntamente com uma via da requisição para efeito de conferência, demonstrando a quantidade total com os respectivos preços unitário e total das entregas.

REPARTIÇÃO/SETOR: Gerência Operacional
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Do orçamento vigente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto para o exercício de 2006, alocados nas definições: - Operação e Manutenção do Sistema de Água   – Função 17– Sub Função 512 Programa 0447 -  Projeto/Atividade: 2003  Elemento de Despesa  3.3.90.30.00/39.00

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: LEI 8.666/93.

PRAZO DE RECEBIMENTO DE CADASTRO: até 11/01/2008 às16h30min.

PRAZO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS: até 17/01/2008 às 15h00min.

ABERTURA E JULGAMENTO DAS DOCUMENTAÇÕES: 17/01/2008 às 15h10min.

QUALQUER DECISÃO REFERENTE A JULGAMENTOS, SERÁ COMUNICADA AOS LICITANTES VIA IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS (NOS TERMOS DO § 1º, ART. 109 DA LEI 8.666/93).

O edital na íntegra e as informações complementares à Licitação encontram-se à disposição dos interessados no endereço: Serviço Autônomo de Água e Esgoto, av. Salmeron, 255 - Centro, Pirapora - MG, ou pelo telefone (38) 3741-1530 ou pela internet: www.saaepirapora.com.br

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS SAAE/PIR – 01/2007

ÍNDICE

ADVERTÊNCIAS

PARTE I - NORMAS ESPECIAIS

PARTE II - NORMAS GERAIS

ADVERTÊNCIAS

Esta licitação regula-se por este Edital constituído de 02 (duas) partes, na mesma seqüência especificada no índice, e pelo disposto na Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993. Verifique se este exemplar está completo.

Na Parte I - Normas Especiais: estão contidas as disposições aplicáveis particularmente à licitação de que trata este edital.

Na Parte II - Normas Gerais: as aplicáveis a todas as licitações, desde que não conflitantes com as disposições contidas na Parte I.

Para perfeita compreensão das normas que regulam a licitação de seu interesse, examine atentamente todas as peças (partes), mesmo as de caráter geral e permanente, sujeitas que estão a eventuais modificações.

O Edital prevê o procedimento a ser observado pela licitante em caso de dúvida de caráter técnico ou legal na interpretação de seus termos; quaisquer informações sobre o mesmo serão dadas pela Comissão de Licitação pelos telefones (38) 3741-1530 - nos horários de 07:30 às 11:30h e de 13:30 às 17h. O protocolamento da proposta presume pleno conhecimento e entendimento de todas as condições por parte da licitante e, nos termos da lei, implica na sua aceitação automática, integral e irretratável, motivo pelo qual, após este ato, o SAAE não tomará conhecimento de qualquer reclamação da proponente, fundada em erro, omissão, obscuridade ou ilegalidade do edital.

PARTE I - NORMAS ESPECIAIS

LICITAÇÃO N.º SAAE/PIR - TP 01/2007
1 - OBJETO

1.1 - É objeto da presente licitação sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS, tipo MENOR PREÇO POR ITEM CONFORME ESPECIFICADO ABAIXO, fornecimento de produtos químicos abaixo relacionados para tratamento de água para abastecimento público.

	ITEM
	UN.
	QUANT.
	DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS/SERVIÇOS
	MARCA
	P. UNIT. R$
	P. TOTAL R$

	1
	Kg
	8000
	Cloro gás com teor mínimo de cl2 99%, pm 71 um, em cilindro de 68 kg, para desinfecção de água para abastecimento público, mediante as seguintes condições: ....................................kg
1. a presente aquisição será para entrega futura, mediante as necessidades do SAAE/PIRAPORA/MG;

2. O preço do produto ofertado, deverá ser cotado posto Pirapora/MG, (pátio do SAAE) e deverá incluir ainda, frete referente ao envio dos cilindros vazios de Pirapora/MG até as instalações do fornecedor onde será efetuada a recarga;

3. O descarregamento do caminhão no pátio do SAAE, ocorre por conta do fornecedor. O transporte dos cilindros vazios e a devolução dos mesmos recarregados, deverão obedecer à legislação vigente no que toca ao transporte de cargas perigosas, uma vez que correrá por conta do licitante vencedor qualquer responsabilidade civil no caso de acidentes;

4. O licitante contratado deverá obedecer ao prazo máximo de 10 dias após solicitação por escrito enviada via fax, para apanhar os cilindros e devolvê-los recarregados;

5. Observações:

· A quantidade de cilindros a ser recarregada, é de no mínimo 06 e no máximo 25 cilindros (no fax de solicitação conterá a quantidade a ser carregada).

· Forma de pagamento: 05 (cinco) dias após a entrega  e conferência do material e/ou produto; 

· Contrato para período de janeiro a dezembro 2008.

· Demais informações de acordo com a minuta do contrato. 
	
	
	

	2
	Un.
	10
	Válvulas para cilindro de cloro gás de 50 e 68.kg.......................................................  Unid
	
	
	

	3*
	Serv.
	10*
	Serviço de inspeção em cilindros de cloro gás de 50 e 68 kg, composto de teste hidrostático e com emissão de laudos de inspeção.....   ..unid
	
	
	


	Obs.: No julgamento da proposta será considerado o menor preço ofertado pela soma dos itens 1, 2, 3.

	4
	Lts.
	70.000
	Agente coagulante à base de sais de ferro, com o mínimo de 18% de FéO3 na forma de cátions Fe+3 (ferro +3 ), composto de ânions de Sulfato (SO4) e Cloreto (Cl), com densidade mínima de 1,47 g/cm3, isento de metais pesados com no máximo 0,1 p/p de insolúveis. O produto não poderá conter substâncias residuais, que após a aplicação máxima de 200 mg/l ultrapasse os valores estabelecidos pela portaria nº. 518/GM de 25/0/2004 do Ministério da Saúde.  Quantidade:..............................................Litros.

· A aquisição será feita mediante entrega futura, com entregas programadas para acontecerem 4 (quatro) vezes no decorrer do ano de 2008, conforme necessidades do SAAE/Pirapora-MG, sendo cada parcela de 17.500 litros;

· O produto deverá ser entregue no SAAE/Pirapora–MG, sendo considerado o local para descarregamento nas duas Estações de tratamento de Água e Esgoto, com frete por conta do fornecedor;

· Descarregamento em tanque de 3 metros de altura, por conta do fornecedor; 

· O licitante contratado deverá obedecer ao prazo máximo de 10 (dez) dias após a solicitação por escrito, via fax, para entregar o carregamento solicitado;

· Poderá ser enviada amostra do produto para análise em laboratório de referência, para comprovação dos limites estabelecidos por esta especificação e caso o produto não atenda às exigências, será devolvido sem custos para o SAAE/Pirapora- MG;

· Forma de pagamento: 5 (cinco) dias após a entrega e conferência do produto;

· Será assinado contrato para o período de Janeiro  a  dezembro/2008;

  Demais informações de conformidade com a   minuta de contrato anexa.
	
	
	


	ITEM
	UN.
	QUANT.
	DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS
	MARCA
	P. UNIT. R$
	P. TOTAL R$

	5
	Lts.
	10.000
	Ácido fluossilícico, como fonte de flúor na fluoretação da água de abastecimento público.

Quantidade:..........................................  ..Litro.

· Fórmula química – H2SiF6                      

· PM – 188

· Composição:

· teor de H2SiF6 (mínimo) – 20%

· teor de Flúor (mínimo)   – 12%

· Características físicas

· Densidade – 1,25

· Aspecto – líquido incolor

Observações:

1. O produto deverá ser entregue em 1 (uma) única parcela de 10.000 litros cada uma, nas dependências do SAAE/Pirapora-MG., sendo a carga dividida nas (duas) ETA´s (Estação de Tratamento de Água do centro da cidade e  na Estação de Tratamento de Água no Distrito Industrial da cidade), com frete por conta do licitante contratado.

       Poderá ser enviada amostra para laboratório de         referência para comprovação dos limites estabelecidos por esta especificação. Caso não atenda ao solicitado, o produto será devolvido para a empresa sem ônus para o SAAE/Pirapora-MG.

2. O licitante contratado deverá obedecer  o prazo máximo de 10 (dez) dias após a solicitação por escrito, via fax, para entregar o carregamento solicitado.

3. Forma de pagamento: 5 (cinco) dias após a entrega e conferência do produto.

4. Será assinado contrato para o período de janeiro  a  dezembro/2008.

Demais informações  de acordo com a minuta de contrato anexa.

 *Despesa prevista usando-se  o    orçamento 

de 2008
	
	
	


2 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1 - Poderão participar da presente licitação empresas e entidades especializadas no ramo pertinente ao objeto, consideradas habilitadas pela Comissão Permanente de Licitação.

2.1.1 - É vedada a participação nesta licitação de empresas em consórcio.

2.1.2 - Não será habilitada empresa ou entidade que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal ou que esteja cumprindo suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração Pública como acima referido.

2.1.3 - Não poderá participar, diretamente ou indiretamente, desta Tomada de Preços, empresa ou entidade da qual participe, de qualquer forma, empregado ou dirigente do SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto.

3 - APRESENTAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

3.1 - A apresentação e julgamento das propostas observará regras aplicáveis às licitações em geral promovidas pelo SAAE, contidas na Parte II - Normas Gerais, exceto no que contrariarem esta Parte I, Normas Específicas para a presente Licitação, as quais prevalecem sobre aquelas em caso de divergências.

3.1.1 - As licitantes deverão apresentar dois envelopes distintos, fechados e rubricados, contendo em sua parte externa frontal, além da Razão Social da Licitante e do conteúdo de cada envelope (DOCUMENTAÇÃO OU PROPOSTA COMERCIAL), os seguintes dizeres:

Envelope 01

SAAE PIRAPORA/MG

TOMADA DE PREÇOS N.º 01/2007
DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO

Envelope 02

SAAE PIRAPORA/MG

TOMADA DE PREÇOS N.º 01/2007
PROPOSTA COMERCIAL

3.2 - Os envelopes com os documentos e a proposta das empresas interessadas em participar da presente licitação, deverão ser protocolados na repartição do SAAE (av. Salmeron, 255 - Centro Pirapora/MG), até as 15:00 horas  do dia 17/01/2008  prazo preclusivo do direito de participação, vedada a remessa via fax.

3.3 - A abertura dos ENVELOPES "DOCUMENTAÇÃO" apresentados se dará na mesma data estipulada no item 3.2. na Sala de Reuniões do SAAE, situada à av. Salmeron, 255 – Centro – Pirapora-MG, às 14h10min. Decorrido o prazo do artigo 109, inciso I, alínea "a", da Lei 8.666/93 ou ainda, transcorrido este sem interposição de recursos, ou havendo desistência expressa de todos os licitantes relativamente ao prazo recursal, passará então a Comissão à abertura dos ENVELOPES "PROPOSTA COMERCIAL".

3.4 - Somente serão abertos os envelopes "PROPOSTA COMERCIAL" dos licitantes que atenderem as condições de habilitação contidas no item 05 deste edital.
3.5 - A comissão considerará vencedora a proponente que apresentar MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com o especificado no quadro Descrição do material, constante da Parte I deste edital, desde que não seja abusivo ou notoriamente insuficiente e atenda as especificações exigidas, a critério único do SAAE.
4 – CONDIÇÕES PARA CADASTRAMENTO

A EMPRESA INTERESSADA DEVERÁ ENVIAR CÓPIAS AUTENTICADAS DOS DOCUMENTOS ABAIXO RELACIONADOS:

4.1 - Contrato Social e sua última alteração contratual

4.2 - Inscrição municipal

4.3 - Cartão de CNPJ

4.4 - Inscrição Estadual

4.5 - Certidão Negativa de Débito Federal

4.6 - Certidão Negativa de Débito Estadual

4.7 - Certidão Negativa de Débito Municipal 

4.8 - Certidão Negativa de Débito junto ao INSS

4.9 - Certificado de Regularidade de Situação do FGTS

5 - CONDIÇÕES PARA HABILITAÇÃO

Será admitida a participar da licitação, empresa que satisfaça todos os requisitos a seguir indicados:

5.1 - Certificado de registro cadastral atualizado ou declaração (atestado) de que apresentou todos os documentos relacionados no item 04 do Edital para a sua qualificação, emitidos pelo SAAE.

5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

5.3 - Prova de regularidade relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei.

5.4 - Declaração em cumprimento à Lei 9854 de 27 de outubro de 1999, sancionada pelo presidente da república (modelo anexo a esta tomada de preços).

5.5 - Os documentos poderão ser apresentados em originais ou cópias reprográficas legíveis, devidamente autenticadas em cartório ou pela Comissão, sendo reservado a esta o direito de exigir a apresentação do original para conferência no ato da abertura da habilitação.

5.6 - Os documentos relacionados nos itens 5.2 e 5.3, quando extraídos via internet, não precisam estar autenticados e serão aceitos condicionalmente, mediante consulta via internet no ato da abertura da habilitação.

6 - FONTES DE RECURSOS
A compra dos materiais em licitação será custeada por recursos do orçamento do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Pirapora - MG, à conta da dotação orçamentária rubrica: Função: 17- sub função 512 Programa: 0447 - Projeto Atividade 2003 - Elemento de despesa: 3.3.90.30.00/39.00 do exercício de 2008.

7 - FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado até 05 (cinco) dias após apresentação da Nota Fiscal, enviada ao SAAE/Pirapora  juntamente com uma via da requisição para efeito de conferência, demonstrando a quantidade total com os respectivos preços unitário e total da entrega através de depósito bancário em conta da Contratada ou cheque nominal à Contratada.

Não haverá, em hipótese alguma, pagamento antecipado nas compras.

Na ocorrência de atraso no pagamento devido pelo SAAE, após o prazo estipulado acima, o SAAE Pirapora – MG pagará a proponente multa de 1% (um por cento) do valor total da fatura.

8 - DOS PREÇOS

8.1 - As propostas deverão conter os preços unitários, em moeda nacional corrente, com preços explicitados unitariamente, em função da unidade de compra estabelecida no Edital, possuindo apenas 02 (dois) dígitos centesimais após a vírgula (conforme Art. 1º, § 2º da Lei 9.069 de 29/06/95), em algarismos, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, seguindo-se a ordem seqüencial da disposição dos itens. Em caso de divergências entre o preço unitário e o total, prevalecerá o primeiro, do mesmo modo que prevalecerá o valor expresso por extenso sobre o valor numérico.

8.2 - As ofertas de preços deverão ser líquidas já incluídas as despesas que incidem sobre os mesmos (impostos, seguros, fretes, carretos, embalagens, carga, descarga, etc...).

8.3 - Conter prazo de validade das propostas, mínimo de 20(vinte) dias, a partir da data de adjudicação do objeto.

9 - DA MARCA

A licitante deverá especificar a marca dos produtos licitados. 
10 - DO PRAZO DE ENTREGA

A licitante se obriga a entregar o objeto desta licitação, de acordo com as necessidades do SAAE/Pirapora e ainda, conforme disposto na especificação do material e na Minuta de Contrato anexo a este edital.

11 - DO LOCAL DE ENTREGA

Os produtos serão entregues na sede do SAAE/Pirapora-MG., à av. Salmeron, 255 – Centro – Pirapora-MG., e/ou av. Manfred Brant, s/n – Distrito Industrial – Pirapora-MG.

12 - DO ADITAMENTO

O SAAE poderá autorizar alterações contratuais que decorram ou não variações de seu valor, quantidades licitadas, modificações de forma ou prazo que formaliza o termo aditivo, nos termos que dispõe o art. 65, seus incisos e alíneas da Lei 8.666/93.

13 -  DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO


O proponente vencedor deverá assinar o contrato no prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos, a partir do comunicado expedido pela Administração.


Nos termos do § 2° do art. 64 da Lei 8666/93, poderá a Administração, quando o convocado se recusar a assinar o contrato, no prazo estabelecido, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições da primeira classificada, inclusive quanto aos preços ou revogar a licitação, independentemente de cominação estabelecida pelo art. 81 da legislação citada.

14 - DAS SANÇÕES

Pela recusa injustificada em assinar o contrato, ou não atender à entrega dos materiais de acordo com as condições do edital, dentro dos prazos estabelecidos, será aplicada multa de mora correspondente a 2% (dois por cento) sobre o valor global do contrato, independentemente da aplicação de outras sanções previstas em lei.

O não pagamento das multas decorrentes do atraso de entrega, cobrada pelo SAAE/Pirapora-MG, implicará na adoção de medidas previstas nos incisos III e IV do artigo 87 da Lei 8666/93 (suspensão temporária de licitar (...) e declaração de inidoneidade (...)).

15 - DAS OPÇÕES E ALTERNATIVAS

Em hipótese alguma será considerada opção ou alternativa sem que as mesmas estejam explicitadas no objeto. 

16 - SERÁ DESCLASSIFICADA:

- Aquela proposta que apresentar oferta de vantagem não prevista no edital: preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes, bem como a que apresentar preços global ou unitário simbólicos, irrisório ou de valor zero.

- A proposta que não atender às exigências do ato convocatório da licitação.

- Aquela que apresentar manifestamente preços inexeqüíveis, sem justa demonstração de viabilidade.

PARTE II

NORMAS GERAIS
1 - REGIME LEGAL

A contratação da empresa para fornecimento de bens, oriunda de licitação promovida pelo SAAE, rege-se, basicamente, pelas normas consubstanciadas na Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações.

2 - PARTICIPANTES

Poderão participar da licitação empresas ou entidades que satisfaçam as exigências especificadas na Parte I - Normas Especiais, deste edital, vedada, expressamente, a formação de consórcios.

2.1 - Está impedida de participar, direta ou indiretamente, de Licitação no SAAE a empresa entre cujos dirigentes, gerente ou sócios, haja alguém que integre o quadro dirigente ou de pessoal do SAAE.

3 - PROCEDIMENTO

A empresa licitante apresentará dois envelopes fechados, numerados, e rubricados endereçados ao SAAE, contendo o de NÚMERO 1: a Documentação exigida para sua habilitação; e o de NÚMERO 2: a Proposta Comercial, identificados os envelopes externamente, apenas com o conteúdo, o número da licitação, o nome e endereço da participante.

3.1 - A Proposta Comercial deve ser apresentada em uma única via, datilografada ou digitada, sem emendas ou rasuras, em papel timbrado da proponente, devidamente assinado por seu representante legal.

3.2 - A licitante proponente deverá fornecer seu preço para o fornecimento do material licitado de acordo com a especificação particular que integra o presente edital, sem nenhuma ressalva ou limitação.

3.3 - A abertura dos envelopes de Documentação e de Proposta Comercial apresentados pelas licitantes realizar-se-á em sessão pública.

3.4 - Poderá manifestar-se no curso dos trabalhos de julgamento, em nome da empresa licitante, tão somente seu dirigente, preposto ou procurador credenciados através de documento entregue, no ato, a Comissão de Licitação do SAAE. Todos os representantes deverão estar munidos do documento (carta de apresentação) assinado pelo dirigente da empresa que representa, mesmo que seja o próprio. Este documento deverá ser apresentado antes da abertura da reunião, com um documento de identidade do representante para conferência.

3.5 - Aberta a reunião, os representantes das licitantes serão convidados a rubricar, juntamente com os membros da Comissão, os invólucros que encerram as propostas comerciais das concorrentes, após o que processar-se-á a abertura dos envelopes que contêm os documentos de habilitação, para exame e eventual impugnação por parte de qualquer dos presentes.

3.6 - Concluído o exame da documentação apresentada e das impugnações que tenham sido formuladas, cumprirá ao SAAE anunciar sua decisão com respeito à habilitação das empresas licitantes e consultá-las sobre seu eventual interesse pela interposição de recursos e retenção de prazo para esse fim.
3.7 - Nas fases de habilitação e julgamento das propostas, bem como, em caso de anulação ou revogação da licitação, cabem recurso, pelas licitantes, no prazo de 05(cinco) dias úteis conforme art. 109, inciso I, alínea a, b e c da Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações.

3.8 - Havendo protesto por recurso, a reunião será suspensa, até que seja solucionado o incidente. Não havendo, com o consentimento formal de todos os participantes, proceder-se-á à abertura dos envelopes que encerram as Propostas Comerciais das licitantes desde que atendam no prescrito do item 3.4 - Procedimentos.

3.9 - Na classificação das propostas, será considerada vencedora a empresa que apresentar menor preço por item desde que não abusivo ou notoriamente insuficiente para o fornecimento dos objetos desta licitação. Havendo empate, proceder-se-á ao desempate mediante sorteio entre os licitantes.

3.9.1 - Ao SAAE compete consignar em ata a síntese de fatos ocorridos e pronunciados, submetendo todo o procedimento à homologação do Diretor do SAAE. 

3.9.2- Ao SAAE se reserva o direito de, por despacho fundamentado de seu Diretor, e sem que caiba, em qualquer dos casos, à licitante interessada, direito a indenização:

a) Revogar a licitação, em razão de conveniência administrativa;

b) Anular, total ou parcialmente, o procedimento, em razão de ilegalidade ocorrida em seu curso;

c) Homologar a licitação optando pela aquisição total ou parcial dos materiais a serem adquiridos.

3.9.3- Os resultados das diversas fases desta tomada de preço, ou recursos interpostos, serão publicados na Imprensa Estadual – Jornal Minas Gerais, em conformidade com o art. 109,  §  1 da lei 8666/93.

4 - RECURSOS

É admissível, em qualquer fase da licitação, a interposição de recursos ao Diretor do SAAE, na conformidade dos preceitos contidos no artigo 109 da Lei 8.666/93, e suas posteriores alterações.

5 - DA ACEITAÇÃO

O protocolamento de proposta implica, independentemente de declaração expressa por parte da licitante, na aceitação integral e irretratável dos termos do edital, seus anexos e instruções, bem como a observância dos regulamentos administrativos e das normas técnicas, gerais ou especiais aplicáveis.

6 - PRAZOS

O prazo de validade da proposta apresentada deverá ser de no mínimo 20 (vinte) dias, a partir da data de Adjudicação do objeto, podendo ser prorrogado por interesse das partes por igual período, mantidas as condições do contrato inicial.

7- APLICAÇÃO DAS NORMAS GERAIS

As normas estatuídas nesta Parte II - Normas Gerais, se aplicam à presente licitação, com as exceções e alterações que se estabeleçam especialmente na Parte I - Normas Especiais deste edital, as quais prevalecem sobre estas em caso de divergências.

8 - DO FORO

Para a solução de pendências relativas a esta Licitação, fica eleito o foro da Comarca de Pirapora-MG, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Pirapora-MG, 17 de dezembro de 2007.

Eng° Helder Freire Cardoso

Diretor do SAAE/Pirapora-MG.

Declaração em cumprimento à Lei 9854 de 27 de outubro de 1999

(Item IV.1, letra “d”)
MODELO: EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA

DECLARAÇÃO

Ref: (Identificação da licitação)

[image: image1.png]


----------------------------------------------,inscrito no CNPJ nº------------------------, por intermédio de seu representante legal o (a) sr(a)--------------------------, portador da carteira de identidade nº----------------- e CPF nº-----------------,Declara ,para fins do disposto no inciso V do art. 27 da lei nº 8666,de 21 de junho de 1993,acrescido pela lei n° 9854, de 27 de outubro de 1999,que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

----------------------------------------

data

------------------------------------------

Representante legal

(obs.: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

MINUTA CONTRATO

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Pirapora-MG.

CONTRATADO:

OBJETO: Aquisição de ácido fluossilícico

PREÇO: R$

VIGÊNCIA: janeiro a dezembro/2008.

PROCESSO n°: XXXXX - Tomada de Preço XXXXXX.

SUBORDINAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93, com suas posteriores alterações.

DEPARTAMENTO RESPONSÁVEL: Gerência Operacional


Entre o SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO, município de Pirapora-MG. (SAAE), com sede à Av. Salmeron, 255, neste município, inscrito no CNPJ nº 23.535.271/0001-47, adiante designado CONTRATANTE, representado neste ato por seu Diretor Engº Helder Freire Cardoso e a empresa xxxxxxxxxxxx, situada à xxxxxxxxx, na cidade de xxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o nºxxxxxxxxx, adiante designada  CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. xxxxxxxxxxxxx, CPF nº xxxxxxxxxx, tendo em vista o resultado do procedimento licitatório nº xxxxxxxxxxx - na modalidade Tomada de Preço  nº xxxxxxxxxx, nos termos da Lei 8666/93 de 21 de junho de 1993, com suas posteriores alterações, fica justo e contratado, o que segue mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
A presente contratação se vincula à Lei 8666/93 de 21/06/93, com suas posteriores alterações, aplicando-se nos casos omissos, o disposto na legislação civil vigente.

CLÁUSULA SEGUNDA
O objeto do presente contrato é o fornecimento, por parte da CONTRATADA de 10.000 litros de ácido fluossilícico, como fonte de flúor na fluoretação da água de abastecimento público.

· Fórmula química – H2SiF6 
· PM – 188

· Composição:

· teor de H2SiF6 (mínimo) – 20%

· teor de Flúor (mínimo)   – 12%

· Características físicas

· Densidade – 1,25

· Aspecto – líquido incolor

Parágrafo Primeiro
Poderá ser enviada amostra do produto para análise em laboratório de referência para comprovação dos limites estabelecidos na cláusula segunda. Caso o produto não atenda será devolvido para a CONTRATADA sem custo de transporte para a CONTRATANTE.

Parágrafo Segundo

O fornecimento do ácido fluossilícico será efetuado pela CONTRATADA sob a forma de entrega futura, em 1 (uma) carga de 10.000 litros de ácido fluossilícico.

Parágrafo Terceiro

O ácido fluossilícico deverá ser descarregado pela CONTRATADA da seguinte forma: 5.000 (cinco mil) litros na Av. Salmeron, 255 - centro e 5.000 (cinco mil) litros na Av. Manfred Brant, Distrito Industrial - Pirapora-MG, em tanques de 2,5(dois metros e meio) de altura.

CLÁUSULA TERCEIRA


O fornecimento do objeto deste contrato deve ser executado diretamente pela CONTRATADA, não podendo ser cedido ou sublocado, executados aqueles motivos de força maior ou caso fortuito, o que dependerá de prévia anuência do CONTRATANTE, por escrito, sem prejuízo de responsabilidade da CONTRATADA pelos ônus e perfeição técnica dos mesmos.

Parágrafo Único

Por motivo de força maior, alheios à vontade da CONTRATADA, que impossibilite o cumprimento do fornecimento contratado, esta deverá indicar outro fornecedor ao CONTRATANTE, capaz de cumprir com o objeto nas mesmas condições deste contrato e sob sua total responsabilidade, até a resolução dos motivos que ensejam tal alternativa.

CLÁUSULA QUARTA

A CONTRATADA obriga-se a executar o fornecimento do ácido fluossilícico para a CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar do recebimento de solicitação, que será feita via fax, contendo a quantidade solicitada, o local a ser descarregado, data e assinatura do requisitante. A empresa Contratada deverá devolver o fax informando o seu recebimento assinado e datado.

Parágrafo Primeiro

A CONTRATANTE comunica por escrito à CONTRATADA, o nome e a identidade dos elementos credenciados a assinar requisições de ácido fluossilícico e será responsável por todo e qualquer fornecimento pelos mesmos solicitados.

Parágrafo Segundo

A CONTRATADA se obriga a não efetuar, em qualquer hipótese, fornecimento de modo a contrariar a forma aqui estabelecida, pelo que, desde já, exime o CONTRATANTE de qualquer responsabilidade pela eventual ocorrência de atendimento sem requisição ou solicitados em seu nome por pessoas não credenciadas.

Parágrafo Terceiro

O transporte do ácido fluossilícico deverá observar a legislação vigente quanto ao transporte de cargas perigosas, uma vez que qualquer responsabilidade civil no caso de acidentes será de responsabilidade da CONTRATADA.

A CONTRATANTE não se responsabilizará por quaisquer danos causados a pessoas ou ao meio ambiente caso não seja observado as normas de segurança.

Parágrafo Quarto

O fornecimento do ácido fluorsilícico, sob a forma de entrega futura, de acordo com a requisição e necessidade da CONTRATANTE até completar a quantidade prevista na Cláusula Segunda deste contrato, sendo que a Autarquia poderá ampliar os valores quantitativos em até 25% (vinte e cinco por cento), conforme artigo 65, §1o da Lei 8666/93, durante a vigência do presente contrato.

CLÁUSULA QUINTA

O preço por litro de ácido fluorsilícico é de R$xxxxxxxxxxx.

Parágrafo Primeiro

O pagamento será efetuado mediante apresentação da Nota Fiscal, que deverá ser enviada à CONTRATANTE juntamente com uma cópia da solicitação para efeito de conferência, demonstrando a quantidade total com os respectivos preços unitários e total das entregas.

Parágrafo Segundo


Uma vez apresentada a documentação indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE, pela sua Seção de Orçamento e Contabilidade, efetuará o pagamento no prazo de até 05 (cinco) dias úteis sem incidência no período de qualquer reajuste ou correção de preço, que será realizado na sede da CONTRATANTE e/ou depósito bancário na conta do CONTRATADO.

Parágrafo Terceiro

A liberação do pagamento, contudo, ficará sujeita ao aceite do objeto pelo Departamento responsável.

Parágrafo Quarto

Por acordo das partes, poderá restabelecer a relação pactuada inicialmente entre os encargos do Contratado e a restituição da Administração para a justa remuneração do fornecimento do ácido fluorsilícico, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, nas hipóteses previstas no artigo 65, inciso II, ‘d’ da Lei 8666/93.
Parágrafo Quinto

Havendo atraso no pagamento, o Contratante pagará ao Contratado multa de 1% (um por cento) do valor total da fatura.

CLÁUSULA SEXTA
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:17.512.0447.2003-3.3.90.30.00, do orçamento para o exercício 2007.

CLÁUSULA SÉTIMA


O prazo de duração do presente contrato inicia-se em janeiro/2007 e encerra-se em dezembro/2007, ou até completar o fornecimento total do objeto contratado, o que ocorrer primeiro.

CLÁUSULA OITAVA

O CONTRATANTE poderá autorizar alterações contratuais de que decorra ou não variações do seu valor, modificações de quantidade ou prazo, que formalize o Termo Aditivo.

CLÁUSULA NONA


A CONTRATADA obriga-se se manter em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas para com a execução deste contrato, inclusive com as condições de habilitação e qualificação dela exigidas pela Administração Pública para essa contratação, durante todo o período de vigência do presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA

Ressalvadas as hipóteses de caso fortuito ou força maior, mencionadas no artigo 393 do Código Civil, a CONTRATADA responderá, com suporte no princípio da culpa objetiva, pela cobertura integral de quaisquer prejuízos sofridos diretamente pelo CONTRATANTE ou causados a terceiros, por ato ou fato, comissivos ou omissivos da CONTRATADA ou de seus prepostos, tais como danificação, acidentes, extravios, furtos ou roubos de peças e equipamentos, ocorridos quando sob os seus cuidados, ou em razão de omissão, em tempo oportuno, na realização do fornecimento contratado.

Parágrafo Único


Em caso de ocorrência dos prejuízos e danos previstos no "caput” desta cláusula, o CONTRATANTE, ao seu alvedrio, declarará a ocorrência do “an debeatur” e fixará o “quantum debeatur” do prejuízo, podendo abatê-lo das faturas  relativas aos serviços prestados pela CONTRATADA, ou se inviável a compensação, promover a execução judicial, independentemente da participação da CONTRATADA  na  apuração  do “an debeatur”, da letra de câmbio de valor equivalente ao dano, com força de título executivo extrajudicial, sem exclusão de outras sanções cabíveis.

CLÁUSULA ONZE


A inadimplência contratual por parte da CONTRATADA, verificada e declarada pelo CONTRATANTE independentemente de procedimento judicial, além de outras sanções cabíveis, implicará em multa de 2% (dois por cento) sobre o valor global do contrato,  independentemente da aplicação de outras sanções previstas em lei.

O não pagamento das multas decorrentes do atraso de entrega, cobrada pelo SAAE/Pirapora-MG., implicará na adoção de medidas previstas nos incisos III e IV do artigo 87 da Lei 8666/93 (suspensão temporária de licitar (...) e declaração de inidoneidade (...)).

CLÁUSULA DOZE


O presente Contrato poderá ser rescindido quer pela inexecução das obrigações pactuadas, quer pela superveniência de norma legal que o torne formal ou materialmente inexigível, ou desde que ocorra qualquer das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei nº 8.666/93, com suas posteriores alterações, à qual as partes expressamente se submetem, podendo a rescisão ser determinada:

a) Mediante a denúncia da parte interessada, com antecedência de 30(trinta) dias da data para a extinção de sua vigência;

b) Por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII.

c) Judicial, nos termos da Lei.

Parágrafo Primeiro


Permanecem garantidos os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93, com suas posteriores alterações.

Parágrafo Segundo

As partes contratantes poderão, observada a conveniência da administração, promover rescisão amigável do contrato, através de termo próprio de distrato.

Parágrafo Terceiro

Na hipótese de rescisão não amigável do contrato, não vinculada a ato ou fato da CONTRATADA, ser-lhe-á dado pré-aviso com, no mínimo, 30 dias de antecedência.

CLÁUSULA TREZE


Caso o CONTRATANTE tenha que ingressar em juízo para fazer valer este instrumento, bastará alegar os fatos constitutivos de seu direito, competindo à CONTRATADA o ônus de provar o contrário. Se o CONTRATANTE  for ré ou litisconsorte passiva, bastará a sua alegação dos fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito da  CONTRATADA e a este restará o ônus da prova contrária.

CLÁUSULA QUATORZE


Integram o presente contrato a Tomada de Preço nº xx/2007, com as suas inclusas condições gerais, bem como a proposta apresentada pela  empresa Contratada,  naquilo em que não conflitarem com este instrumento.

CLÁUSULA QUINZE

As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Pirapora-MG, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais especial que seja, para a solução de qualquer pendência atinente a este contrato.


E por estarem assim ajustadas, as partes firmam o presente contrato, em três vias para um só efeito, depois de lido e achado conforme e  na presença de duas testemunhas.

Pirapora-MG, x de xxxxxxxxx de 2007.

Engº Helder Freire Cardoso

- Diretor SAAE/Pirapora-MG. -

Contratante

Contratada

Testemunhas: _________________________________                        _________________________

MINUTA CONTRATO 

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Pirapora-MG.

CONTRATADO: 

OBJETO: Aquisição de agente coagulante à base de sais de ferro

PREÇO: R$
VIGÊNCIA: 

PROCESSO n°: XXX          - Tomada de Preço XXXX.

SUBORDINAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93, com suas posteriores alterações.

DEPARTAMENTO RESPONSÁVEL: Gerência Operacional


Entre o SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO, município de Pirapora-MG. (SAAE), com sede à Av. Salmeron, 255, neste município, inscrito no CNPJ nº 23.535.271/0001-47, adiante designado CONTRATANTE, representado neste ato por seu Diretor Engº Helder Freire Cardoso e a empresa xxxxxxxxxxxx, situada à rua xxxxxxxxxxxxx, na cidade de xxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o nº xxxxxxxxx, adiante designada  CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. xxxxxxxx, CPF nº xxxxxxxxx, tendo em vista o resultado do procedimento licitatório nº xxxxxxxxx - na modalidade Tomada de Preço  nº xxxxxxxxx, nos termos da Lei 8666/93 de 21 de junho de 1993, com suas posteriores alterações, fica justo e contratado, o que segue mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
A presente contratação se vincula à Lei 8666/93 de 21/06/93, com suas posteriores alterações, aplicando-se nos casos omissos, o disposto na legislação civil vigente.

CLÁUSULA SEGUNDA
O objeto do presente contrato é o fornecimento, por parte da CONTRATADA de 87.500 litros de agente coagulante à base de sais de ferro, com no mínimo de 18% de FeO3, na forma de cátions FE +3(Ferro +3), composto de ânions de sulfato (SO-24) e cloreto (C1-), com densidade mínima de 1,47g/cm3, isento de metais pesados com no máximo 0,1 p/p de insolúveis.

Parágrafo Primeiro

O agente coagulante não poderá conter substâncias residuais, que após aplicação máxima de 200mg/l, ultrapasse os valores estabelecidos pela portaria nº 518/2GM de 25 de março de 2004 do Ministério da Saúde.

Parágrafo Segundo

Poderá ser enviada amostra do produto para análise em laboratório de referência para comprovação dos limites estabelecidos na cláusula segunda. Caso o produto não atenda será devolvido para a CONTRATADA sem custo de transporte para a CONTRATANTE.

Parágrafo Terceiro

O fornecimento do agente coagulante será efetuado pela CONTRATADA sob a forma de entrega futura, parcelarmente em 04 (quatro) vezes de 17.500 litros, de acordo com requisição e necessidade da CONTRATANTE, até completar os 70.000 (setenta  mil) litros de agente coagulante à base de sais de ferro.

Parágrafo Quarto
O agente coagulante deverá ser descarregado pela CONTRATATDA na Av. Salmeron, 255 - centro e/ou na Av. Manfred Brant, Distrito Industrial - Pirapora-MG, em tanques de 3(três) metros de altura.

CLÁUSULA TERCEIRA


O fornecimento do objeto deste contrato deve ser executado diretamente pela CONTRATADA, não podendo ser cedido ou sublocado, executados aqueles motivos de força maior ou caso fortuito, o que dependerá de prévia anuência do CONTRATANTE, por escrito, sem prejuízo de responsabilidade da CONTRATADA pelos ônus e perfeição técnica dos mesmos.

Parágrafo Único

Por motivo de força maior, alheios à vontade da CONTRATADA, que impossibilite o cumprimento do fornecimento contratado, esta deverá indicar outro fornecedor ao CONTRATANTE, capaz de cumprir com o objeto nas mesmas condições deste contrato e sob sua total responsabilidade, até a resolução dos motivos que ensejam tal alternativa.

CLÁUSULA QUARTA

A CONTRATADA obriga-se a executar o fornecimento do agente coagulante à base de sais de ferro para a CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar do recebimento de solicitação, que será feita via fax, contendo a quantidade solicitada, o local a ser descarregado, data e assinatura do requisitante. A empresa Contratada deverá devolver o fax informando o seu recebimento assinado e datado.

Parágrafo Primeiro

A CONTRATANTE comunica por escrito à CONTRATADA, o nome e a identidade dos elementos credenciados a assinar requisições do agente coagulante e será responsável por todo e qualquer fornecimento pelos mesmos solicitados.

Parágrafo Segundo

A CONTRATADA se obriga a não efetuar, em qualquer hipótese, fornecimento de modo a contrariar a forma aqui estabelecida, pelo que, desde já, exime o CONTRATANTE de qualquer responsabilidade pela eventual ocorrência de atendimento sem requisição ou solicitados em seu nome por pessoas não credenciadas.

Parágrafo Terceiro

O transporte do agente coagulante deverá observar a legislação vigente quanto ao transporte de cargas perigosas, uma vez que qualquer responsabilidade civil no caso de acidentes será de responsabilidade da CONTRATADA.

A CONTRATANTE não se responsabilizará por quaisquer danos causados a pessoas ou ao meio ambiente caso não seja observado as normas de segurança.

Parágrafo Quarto

O fornecimento do agente coagulante, sob a forma de entrega futura, de acordo com a requisição e necessidade da CONTRATANTE até completar a quantidade prevista na Cláusula Segunda deste contrato, sendo que a Autarquia poderá ampliar os valores quantitativos em até 25% (vinte e cinco por cento), conforme artigo 65, §1o da Lei 8666/93, durante a vigência do presente contrato.

CLÁUSULA QUINTA

O preço por litro de agente coagulante à base de sais de ferro é de R$xxxxxxxxx.

Parágrafo Primeiro

Por acordo das partes, poderá restabelecer a relação pactuada inicialmente entre os encargos do Contratado e a restituição da Administração para a justa remuneração do fornecimento do agente coagulante, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, nas hipóteses previstas no artigo 65, inciso II, ‘d’ da Lei 8666/93.

Parágrafo Segundo

O pagamento será efetuado mediante apresentação da Nota Fiscal, que deverá ser enviada à CONTRATANTE juntamente com uma via da requisição para efeito de conferência, demonstrando a quantidade total com os respectivos preços unitário e total das entregas.

Parágrafo Terceiro


Uma vez apresentada a documentação indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE, pela sua Seção de Orçamento e Contabilidade, efetuará o pagamento no prazo de até 05 (cinco) dias úteis sem incidência no período de qualquer reajuste ou correção de preço, que será realizado na sede da CONTRATANTE e/ou depósito bancário na conta do CONTRATADO.

Parágrafo Quarto

A liberação do pagamento, contudo, ficará sujeita ao aceite do objeto pelo Departamento responsável.

Parágrafo Quinto

Havendo atraso no pagamento, o Contratante pagará ao Contratado multa de 1% (um por cento) do valor total da fatura.

CLÁUSULA SEXTA
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:17.512.0447.2003-3.3.90.30.00, do orçamento para o exercício 2006.

CLÁUSULA SÉTIMA


O prazo de duração do presente contrato inicia-se em janeiro/2007 e encerra-se em dezembro/2007, ou até completar o fornecimento total do objeto contratado, o que ocorrer primeiro.

CLÁUSULA OITAVA

O CONTRATANTE poderá autorizar alterações contratuais de que decorra ou não variações do seu valor, modificações de quantidade ou prazo, que formalize o Termo Aditivo.

CLÁUSULA NONA


A CONTRATADA obriga-se a manter-se em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas para com a execução deste contrato, inclusive com as condições de habilitação e qualificação dela exigidas pela Administração Pública para essa contratação, durante todo o período de vigência do presente instrumento.

CLÁUSULA DEZ

Ressalvadas as hipóteses de caso fortuito ou força maior, mencionadas no artigo 393 do Código Civil, a CONTRATADA responderá, com suporte no princípio da culpa objetiva, pela cobertura integral de quaisquer prejuízos sofridos diretamente pelo CONTRATANTE ou causados a terceiros, por ato ou fato, comissivos ou omissivos da CONTRATADA ou de seus prepostos, tais como danificação, acidentes, extravios, furtos ou roubos de peças e equipamentos, ocorridos quando sob os seus cuidados, ou em razão de omissão, em tempo oportuno, na realização do fornecimento contratado.

Parágrafo Único


Em caso de ocorrência dos prejuízos e danos previstos no "caput” desta cláusula, o CONTRATANTE, ao seu alvedrio, declarará a ocorrência do “an debeatur” e fixará o “quantum debeatur” do prejuízo, podendo abatê-lo das faturas relativas aos serviços prestados pela CONTRATADA, ou se inviável a compensação, promover a execução judicial, independentemente da participação da CONTRATADA  na  apuração  do “an debeatur”, da letra de câmbio de valor equivalente ao dano, com força de título executivo extrajudicial, sem exclusão de outras sanções cabíveis.

CLÁUSULA ONZE


A inadimplência contratual por parte da CONTRATADA, verificada e declarada pelo CONTRATANTE independentemente de procedimento judicial, além de outras sanções cabíveis, implicará em multa de 2% (dois por cento) sobre o valor global do contrato, independentemente da aplicação de outras sanções previstas em lei.

O não pagamento das multas decorrentes do atraso de entrega, cobrada pelo SAAE/Pirapora-MG, implicará na adoção de medidas previstas nos incisos III e IV do artigo 87 da Lei 8666/93 (suspensão temporária de licitar (...) e declaração de inidoneidade (...)).

CLÁUSULA DOZE


O presente Contrato poderá ser rescindido quer pela inexecução das obrigações pactuadas, quer pela superveniência de norma legal que o torne formal ou materialmente inexigível, ou desde que ocorra qualquer das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei nº 8.666/93, com suas posteriores alterações, à qual as partes expressamente se submetem, podendo a rescisão ser determinada:

d) Mediante a denúncia da parte interessada, com antecedência de 30(trinta) dias da data para a extinção de sua vigência;

e) Por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII.

f) Judicial, nos termos da Lei.

Parágrafo Primeiro


Permanecem garantidos os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93, com suas posteriores alterações.

Parágrafo Segundo

As partes contratantes poderão, observada a conveniência da administração, promover rescisão amigável do contrato, através de termo próprio de distrato.

Parágrafo Terceiro

Na hipótese de rescisão não amigável do contrato, não vinculada a ato ou fato da CONTRATADA, ser-lhe-á dado pré-aviso com, no mínimo, 30 dias de antecedência.

CLÁUSULA TREZE


Caso o CONTRATANTE tenha que ingressar em juízo para fazer valer este instrumento, bastará alegar os fatos constitutivos de seu direito, competindo à CONTRATADA o ônus de provar o contrário. Se o CONTRATANTE for ré ou litisconsorte passiva, bastará a sua alegação dos fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito da CONTRATADA e a este restará o ônus da prova contrária.

CLÁUSULA QUATORZE


Integram o presente contrato a Tomada de Preço nº xxxxx, com as suas inclusas condições gerais, bem como a proposta apresentada pela empresa Contratada,  naquilo em que não conflitarem com este instrumento.

CLÁUSULA QUINZE

As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Pirapora-MG, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais especial que seja, para a solução de qualquer pendência atinente a este contrato.


E por estarem assim ajustadas, as partes firmam o presente contrato, em três vias para um só efeito, depois de lido e achado conforme e  na presença de duas testemunhas.

Pirapora-MG, xx de xxxxxxxxx de 2007.

Engº Helder Freire Cardoso

- Diretor SAAE/Pirapora-MG. -

Contratante

Contratada

Testemunhas: _________________________________

CPF.:

                        _________________________________

CPF.:

MINUTA CONTRATO

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Pirapora-MG.

CONTRATADO: 
OBJETO: Aquisição de cloro gás com teor mínimo Cl2 99%, PM 71 U.M., em cilindros de 68 kg e/ou 50Kg, válvulas para cilindro de cloro gás e serviço de inspeção em cilindros de cloro com emissão de laudo.

PREÇO: R$
VIGÊNCIA: janeiro/2007 a  dezembro/2007.
LICITAÇÃO: Processo n° - xxxxxxxx - Tomada de Preço xxxxxx.

SUBORDINAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93, com suas posteriores alterações.

DEPARTAMENTO RESPONSÁVEL: Gerência Operacional


Entre o SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO, município de Pirapora-MG, (SAAE), com sede à av. Salmeron, 255, neste município, inscrito no CNPJ nº 23.535.271/0001-47, adiante designado CONTRATANTE, representado neste ato por seu Diretor Engº Helder Freire Cardoso e a empresa xxxxxxxxxxxxxxxx, situada à xxxxxxxxxxx, na cidade de xxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxxxx, adiante designada  CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. xxxxxxxxx, CPF nºxxxxxxxxxxxx, tendo em vista o resultado do procedimento licitatório nº xxxxxxxxxx, na modalidade Tomada de Preço  nº xxxxxxxxxxx, nos termos da Lei 8666/93 de 21 de junho de 1993, com suas posteriores alterações, fica justo e contratado, o que segue mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
A presente contratação se vincula à Lei 8666/93 de 21/06/93, com suas posteriores alterações, aplicando-se nos casos omissos, o disposto na legislação civil vigente.

CLÁUSULA SEGUNDA
O objeto do presente contrato é o fornecimento, por parte da CONTRATADA de:

1) 8.000 (oito mil) kg de cloro gás com teor mínimo Cl2 99%, PM 71 U.M., em cilindros de 68 kg e/ou 50 Kg para  desinfecção de água para o abastecimento público;

2) 15 (quinze) válvulas para cilindro de 68 kg e/ou 50Kg  para cloro gás;

3) Serviços de inspeção em 11 (onze) cilindros de 68 kg   e/ou 50 Kg para cloro gás, composto de teste hidrostático e com emissão de laudo de inspeção;

Parágrafo Primeiro

O objeto do presente contrato será efetuado pela CONTRATADA sob a forma de entrega futura, parceladamente, de acordo com necessidade da CONTRATANTE, até o limite contratado. 

Parágrafo Segundo

As despesas com envio dos cilindros vazios de Pirapora-MG até as instalações do fornecedor onde será efetuada a recarga e a devolução dos cilindros recarregados de cloro gás para a sede da CONTRATANTE bem como o carregamento e descarregamento dos cilindros de cima do caminhão correrão por conta da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA


O fornecimento do objeto deste contrato deve ser executado diretamente pela CONTRATADA, não podendo ser cedido ou sublocado, excetuados aqueles por motivos de força maior ou caso fortuito, o que dependerá de prévia anuência do CONTRATANTE, por escrito, sem prejuízo de responsabilidade da CONTRATADA pelos ônus e perfeição técnica dos mesmos.

Parágrafo Único

Por motivo de força maior, alheios à vontade da CONTRATADA, que impossibilite o cumprimento do fornecimento contratado, esta deverá indicar outro fornecedor ao CONTRATANTE, capaz de cumprir com o objeto nas mesmas condições deste contrato e sob sua total responsabilidade, até a resolução dos motivos que ensejam tal alternativa.

CLÁUSULA QUARTA

A CONTRATADA obriga-se a executar o fornecimento do cloro gás em cilindros de 68kg e/ou 50Kg no prazo máximo de 10 dias a contar da data de solicitação por escrito enviada via fax, para apanhar os cilindros e devolvê-los recarregados.

A solicitação por escrito conterá as seguintes informações:

a) Quantidade solicitada de cloro gás;

b) Quantidade de cilindros para recarga;

c)  Numeração dos cilindros a serem recarregados;

d) Quantidade e numeração dos cilindros em que for efetuar a inspeção e/ou serviço de manutenção;

e) Data e assinatura do solicitante.

Parágrafo Primeiro

A CONTRATANTE especifica o nome dos servidores autorizados a solicitarem o objeto contratado, através de requisição enviada via fax:

Parágrafo Segundo

Todo serviço realizado deverá ser previamente autorizado por um dos servidores acima identificados.

Parágrafo Terceiro

A quantidade de cilindro a ser recarregado em cada entrega é de no mínimo 18(dezoito) e no máximo 25(vinte e cinco) cilindros.

Parágrafo Quarto

O material, objeto do presente contrato, deverá ser entregue na Av. Salmeron, 255 - Centro, Pirapora-MG , com descarregamento por conta da CONTRATADA.

Parágrafo Quinto

O transporte dos cilindros vazios e a devolução dos mesmos recarregados deverão observar a legislação vigente quanto ao transporte de cargas perigosas, uma vez que qualquer responsabilidade civil no caso de acidentes será de responsabilidade da CONTRATADA.

A CONTRATANTE não se responsabilizará por quaisquer danos causados a pessoas ou ao meio ambiente caso não seja observado as normas de segurança.

Parágrafo Sexto

A CONTRATADA se obriga a não efetuar, em qualquer hipótese, fornecimento de modo a contrariar a forma aqui estabelecida, pelo que, desde já, exime o CONTRATANTE de qualquer responsabilidade pela eventual ocorrência de atendimento sem requisição ou solicitados em seu nome por pessoas não credenciadas.

Parágrafo Sétimo

O fornecimento do cloro gás, sob a forma de entrega futura, de acordo com a necessidade da CONTRATANTE até completar a quantidade prevista na Cláusula Segunda deste contrato, sendo que a autarquia poderá ampliar os valores quantitativos em até 25% (vinte e cinco por cento), conforme artigo 65, §1o da Lei 8666/93, durante a vigência do presente contrato.

CLÁUSULA QUINTA

O preço do objeto contratado é:

1) R$xxxxxxxxxxxx para cada quilo de cloro gás;

2) R$xxxxxxxxxxxx para cada válvula de cilindro de 68 kg e/ou 50 Kg para cloro gás;

3) R$xxxxxxxxxxxx para cada inspeção em cilindros de 68 kg e/ou 50 Kg para cloro gás;

Parágrafo Primeiro

Por acordo das partes, poderá restabelecer a relação pactuada inicialmente entre os encargos do Contratado e a restituição da Administração para a justa remuneração do fornecimento do cloro gás, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, nas hipóteses previstas no artigo 65, inciso II, ‘d’ da Lei 8666/93.

Parágrafo Segundo

O pagamento será efetuado mediante apresentação da Nota Fiscal, que deverá ser enviada à CONTRATANTE juntamente com cópia da solicitação do material para efeito de conferência, demonstrando a quantidade total com os respectivos preços unitários e total das entregas.

Parágrafo Terceiro


Uma vez apresentada a documentação indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE, por sua Seção de Orçamento e Contabilidade, efetuará o pagamento no prazo de até 05 (cinco) dias úteis sem incidência no período de qualquer reajuste ou correção de preço, que será realizado na sede da CONTRATANTE e/ou depósito bancário na conta do CONTRATADO.

Parágrafo Quarto

A liberação do pagamento, contudo, ficará sujeita ao aceite do objeto pelo Departamento responsável.

Parágrafo Quinto

Havendo atraso no pagamento, o Contratante pagará ao Contratado multa de 1% (um por cento) do valor total da fatura.

CLÁUSULA SEXTA
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 17.512.0447.2003-3.3.90.30.00 para o cloro gás e as válvulas e 17.512.0447.2003-3.3.90.39.00 para o serviço de inspeção em cilindros e manutenção em cilindros de cloro gás, exercício 2007.

CLÁUSULA SÉTIMA


O prazo de duração do presente contrato inicia-se em janeiro/2007 e encerra-se em dezembro/2007, ou até completar o fornecimento total do objeto contratado, o que ocorrer primeiro.

CLÁUSULA OITAVA

O CONTRATANTE poderá autorizar alterações contratuais de que decorra ou não variação do seu valor, modificações de quantidade ou prazo, que formalize o Termo Aditivo.

CLÁUSULA NONA


A CONTRATADA obriga-se se manter em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas para com a execução deste contrato, inclusive com as condições de habilitação e qualificação dela exigidas pela Administração Pública para essa contratação, durante todo o período de vigência do presente instrumento.

CLÁUSULA DEZ

Ressalvadas as hipóteses de caso fortuito ou força maior, mencionadas no artigo 393 do Código Civil, a CONTRATADA responderá, com suporte no princípio da culpa objetiva, pela cobertura integral de quaisquer prejuízos sofridos diretamente pelo CONTRATANTE ou causados a terceiros, por ato ou fato, comissivos ou omissivos da CONTRATADA ou de seus prepostos, tais como danificação, acidentes, extravios, furtos ou roubos de peças e equipamentos, ocorridos quando sob os seus cuidados, ou em razão de omissão, em tempo oportuno, na realização do fornecimento contratado.

Parágrafo Único


Em caso de ocorrência dos prejuízos e danos previstos no "caput” desta cláusula, o CONTRATANTE, ao seu alvedrio, declarará a ocorrência do “an debeatur” e fixará o “quantum debeatur” do prejuízo, podendo abatê-lo das faturas relativas aos serviços prestados pela CONTRATADA, ou se inviável a compensação, promover a execução judicial, independentemente da participação da CONTRATADA na apuração do “an debeatur”, da letra de câmbio de valor equivalente ao dano, com força de título executivo extrajudicial, sem exclusão de outras sanções cabíveis.

CLÁUSULA ONZE


A inadimplência contratual por parte da CONTRATADA, verificada e declarada pelo CONTRATANTE independentemente de procedimento judicial, além de outras sanções cabíveis, implicará em multa de 2% (dois por cento) sobre o valor global do contrato, independentemente da aplicação de outras sanções previstas em lei.

O não pagamento das multas decorrentes do atraso de entrega, cobrada pelo SAAE/Pirapora-MG, implicará na adoção de medidas previstas nos incisos III e IV do artigo 87 da Lei 8666/93 (suspensão temporária de licitar (...) e declaração de inidoneidade (...)).

CLÁUSULA DOZE


O presente Contrato poderá ser rescindido quer pela inexecução das obrigações pactuadas, quer pela superveniência de norma legal que o torne formal ou materialmente inexigível, ou desde que ocorra qualquer das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei nº 8.666/93, com suas posteriores alterações, à qual as partes expressamente se submetem, podendo a rescisão ser determinada:

g) Mediante a denúncia da parte interessada, com antecedência de 30(trinta) dias da data para a extinção de sua vigência;

h) Por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII.

i) Judicial, nos termos da Lei.

Parágrafo Primeiro


Permanecem garantidos os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93, com suas posteriores alterações.

Parágrafo Segundo

As partes contratantes poderão, observada a conveniência da administração, promover rescisão amigável do contrato, através de termo próprio de distrato.

Parágrafo Terceiro

Na hipótese de rescisão não amigável do contrato, não vinculada a ato ou fato da CONTRATADA, ser-lhe-á dado pré-aviso com, no mínimo, 30 dias de antecedência.

CLÁUSULA TREZE


Caso o CONTRATANTE tenha que ingressar em juízo para fazer valer este instrumento, bastará alegar os fatos constitutivos de seu direito, competindo à CONTRATADA o ônus de provar o contrário. Se o CONTRATANTE for ré ou litisconsorte passiva, bastará a sua alegação dos fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito da CONTRATADA e a este restará o ônus da prova contrária.

CLÁUSULA QUATORZE


Integram o presente contrato a Tomada de Preço nº xxxxx com as suas inclusas condições gerais, bem como a proposta apresentada pela empresa Contratada,  naquilo em que não conflitarem com este instrumento.

CLÁUSULA QUINZE

As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Pirapora-MG, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais especial que seja, para a solução de qualquer pendência atinente a este contrato.


E por estarem assim ajustadas, as partes firmam o presente contra, em três vias para um só efeito, depois de lido e achado conforme na presença de duas testemunhas.

Pirapora-MG, xx de xxxxxxxxxxx de 2007.

Engº Helder Freire Cardoso

- Diretor SAAE/Pirapora-MG. -

Contratante

Contratada

Testemunhas: _________________________________                _________________________________
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